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Nesta época desportiva preveem-se as seguintes competições: 
 
- Campeonato de Portugal - 75 pratos - um dia; 
- Taça de Portugal disputar - 25 pratos - um dia. 
 
As competições desta disciplina serão abertas a todos os atiradores devidamente legalizados para a 
época em questão.   
 
 
CLASSIFICAÇÕES OFICIAIS  
Serão estabelecidas as seguintes classificações oficiais: 
 

• Open (Geral) 

• Homens 

• Seniores   

• Veteranos   

• Masters 

• Senhoras  

• Juniores 

• Equipas de Clube – exceto na Taça de Portugal 
 

Os atiradores participantes inscrever-se-ão e concorrerão no escalão que lhes corresponder, indicados 
na respetiva “Licença Federativa E”. No entanto, qualquer atirador, independentemente do escalão em 
que concorre, poderá vir a sagrar-se “Vencedor Absoluto” na classificação Open, e acumular o prémio 
correspondente. 
 
 
EQUIPAS DE CLUBE  
No Campeonato de Portugal, cada clube poderá inscrever 1 (uma) equipa, constituída por 3 (três) 
atiradores. Os elementos que constituem as equipas terão de estar registados na FPTAC como 
atiradores do clube, na época em curso. 
 
 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 
A classificação final das competições resultará do total de pontos obtidos nos pratos atirados, sendo 
para tal atribuída a seguinte pontuação: 
 

▪ Prato partido ao 1º tiro – 3 (três) pontos 
▪ Prato partido ao 2º tiro – 2 (dois) pontos 
▪ Prato falhado – 0 (zero) pontos 

 
 
DESEMPATES 
Em caso de empate para os três primeiros classificados das classificações individuais haverá 
desempate a 25 (vinte e cinco) pratos, com dois tiros, sendo a classificação final o resultado do mesmo. 
No caso de persistir o empate, será feito mais um desempate a 25 (vinte e cinco) pratos, desta feita a 
um só tiro/cartucho (não é permitido outro dentro da arma, ainda que vazio ou de limpeza), com 
eliminação ao primeiro zero, até ser apurado o vencedor.   
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Todas as restantes situações de empate individual serão ordenadas pelo resultado das séries, em 
ordem inversa da sua realização (última, penúltima, etc.). Caso se mantenha o empate, serão 
ordenadas pela melhor série de pratos partidos até ao primeiro zero encontrado, contando a partir do 
último prato de cada série de vinte e cinco, igualmente por ordem das séries (última, penúltima, etc.). 
 
As equipas de clube empatadas serão ordenadas pelo resultado das séries (da equipa), em ordem 
inversa da sua realização (última, penúltima, etc.) 
 
 
 


